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                                                          Exma. Senhora 

Presidente da Assembleia Legislativa da 
Região Autónoma dos Açores 

 

Requerimento 

Sobrelotação do parque de estacionamento automóvel do aeródromo de São Jorge 

 

Considerando o aumento verificado do número de pessoas e viaturas a circular no aérodromo de 

São Jorge, nomeadamente no período de época alta e no inverno, quando existem alguns dias de 

cancelamentos de voos; 

Considerando  o  número  de  trabalhadores  que  todos  dias  trabalham  no  aeródromo,  sejam  eles 

funcionários  da  transportadora  áerea,  agentes  turísticos,  agentes  da PSP,  agentes  de  segurança 

privada, funcionários das rent‐car, bar, limpeza, loja entre outros; 

Considerando que são muitos os viajantes que deixam a sua viatura no parque enquanto realizam a 

sua viagem;   

Considerando  que  o  parque  de  estacionamento,  atualmente  com  capacidade  para  86  viaturas 

ligeiras e 3 autocarros, mesmo em época baixa, encontra‐se na maioria dos dias lotado; 

Considerando  que  o  atual  parque  de  estacionamento  é  insuficiente  para  responder  às  reais 

necessidades  quer  dos  funcionários  e  operadores  que  trabalham  naquele  local,  quer  dos 

passageiros ou aqueles que vão levar ou receber passageiros; 

 

Assim, ao abrigo das disposições e regimentais aplicáveis requer‐se que o Governo Regional dos 

Açores nos informe: 

1‐ Aquando da realização daquele investimento, este foi realizado a pensar numa perspetiva 

futura ou apenas para colmatar as necessidades da altura? 

 

2‐ Tem o Governo Regional conhecimento dos atuais constrangimentos verificados no parque 

de estacionamento daquele local por este estar muitas vezes lotado? 

 

3‐  Está prevista alguma intervenção por forma a ultrapassar esta situação, que vise o aumento 

do número de lugares de estacionamento? 






